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Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a responsabilidade administrativa da aludida empresa, por ter supostamente
incorrido em inexecução contratual referente ao Pregão Eletrônico nº 63/2018 Ata de Registro de Preços- ARP nº 032/2018 e
Autorização de Fornecimento de Material- AFM nº 174/2019 Lote 3 Itens 1-5, 7-10, conduta que poderá vir a caracterizar o ilícito
administrativo disposto no art. 185, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.433/05.

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Em, 11 de fevereiro de 2021.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 25/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 187 da Lei Estadual nº 9.433/05 e no art. 108, caput, e §1º da Lei Estadual nº 12.209/2011,

RESOLVE

INSTAURAR o competente Processo Administrativo Sancionatório, sob o nº 2020/36012 em desfavor da empresa MEDISIL
COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob nº 96.827.563/
0001-27, com endereço na Rua da Bolívia, 223, Quadra P, Galpão 2, Granjas Rurais Presidente Vargas, Salvador, Bahia, CEP
41230-195, com a finalidade de apurar, por meio da Comissão Processante instituída pela Portaria sob nº 22/2021 da
Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a responsabilidade administrativa da aludida
empresa, por ter supostamente incorrido em inexecução contratual referente ao Pregão Eletrônico nº 032/2019 Ata de
Registro de Preços- ARP nº 019/2019 e Autorização de Fornecimento de Material- AFM nº 182/2019 Lote 3 Itens 1-9, conduta
que poderá vir a caracterizar o ilícito administrativo disposto no art. 185, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.433/05.

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Em, 11 de fevereiro de 2021.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 26/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 187 da Lei Estadual nº 9.433/05 e no art. 108, caput, e §1º da Lei Estadual nº 12.209/2011,

RESOLVE

INSTAURAR o competente Processo Administrativo Sancionatório, sob o nº 2020/35963 em desfavor da empresa COMERCIAL
LUEJO – EIRELI- ME , inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.807.253/0001-10, com endereço à Rua João Gribogi, nº 128, Cajuru,
Curitiba/Paraná, CEP 82.940-120, com a finalidade de apurar, por meio da Comissão Processante instituída pela Portaria
sob nº 22/2021 da Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a responsabilidade administrativa
da aludida empresa, por ter supostamente incorrido em inexecução contratual referente ao Pregão Eletrônico nº 83/2018 Ata
de Registro de Preços- ARP nº 044/2018 e Autorização de Fornecimento de Material- AFM nº 034/2020 Lote Único Itens 2-5,
7, 11, 33-35 e 39, conduta que poderá vir a caracterizar o ilícito administrativo disposto no art. 185, inciso IV, da Lei Estadual
nº 9.433/05.

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Em, 11 de fevereiro de 2021.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020 -  LOTES 02 e 03
Partes:O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e IMPÉRIO ELETRO E
INFORMÁTICA EIRELI, representada pela Sra. AMANDA CRISTINA GONÇALVES FUEZI, CPF sob o nº 859.398.715-00, firmam
a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 045/2020, decorrente da licitação no processo
administrativo PA. de nº TJ-ADM-2020/1337. Objeto: Registro de preços unitários para futura e eventual aquisição de materiais
diversos (filtro de linha, estabilizador e ventilador tipo coluna). Validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura e eficácia legal após a publicação. Data: 11/02/2021.
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